
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.782, DE 2016 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos e 
dá outras providências, para prever a possibilidade de atribuir nome de 
pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União 
ou às pessoas jurídicas da administração indireta. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome 

de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 

exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade 

a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou 

às pessoas jurídicas da Administração indireta, salvo, no caso 

de pessoa viva, em circunstâncias extraordinárias nas quais se 

reconheça que, por motivos excepcionais, esse tipo de 

homenagem deva ser prestado durante a vida da pessoa e seja 

aceita pelo homenageado.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, 

passa a vigorar acrescido do § 1º: 

“Art. 1º ................................................................................. 

§ 1º A proposição cujo objetivo seja a denominação de 

logradouros, obras, serviços e monumentos públicos será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação inequívoca de que a homenagem deva ser prestada, 

bem como, no caso de pessoa viva, de aceitação do homenageado.” 

Art. 3º O art. 5º da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente iniciativa legislativa visa alterar a Lei nº 6.454, de 24 

de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 

serviços e monumentos públicos e dá outras providências, para prever a 
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possibilidade de atribuir nome de pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, 

pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. 

Nossa intenção é meritória, pois visa possibilitar com que 

pessoa viva, que tenha prestado relevantes serviços à Nação, possa ser 

reconhecida ainda durante seus anos de vida. O Brasil precisa homenagear seus 

grandes cidadãos e cidadãs. Não há exemplo maior de civismo do que a 

possibilidade de se prestar o devido reconhecimento em vida a uma pessoa que 

tenha demonstrado com seu trabalho e seus ideais a grandeza desta Nação. 

Em outro aspecto, esta proposição aprimora a redação do art. 

5º da Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, à medida que retira a menção 

“revogadas as disposições em contrário”, para deixá-la consonante com a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e alterações. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação deste meritório Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2016. 
 
 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre a denominação de logradouros, 

obras, serviços e monumentos públicos, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei.  

 

Art. 1º É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva ou 

que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer 

modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas 

da administração indireta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.781, de 10/1/2013) 

 

Art. 2º É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12781-10-janeiro-2013-775056-publicacaooriginal-138720-pl.html
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administradores em placas indicadoras de obras ou em veículo de propriedade ou a serviço da 

Administração Pública direta ou indireta.  

 

Art. 3º As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, a 

qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos cofres públicos federais.  

 

Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda do 

cargo ou função pública que exercerem, e, no caso do artigo 3º, a suspensão da subvenção ou 

auxílio.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Brasília, 24 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.  
 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 

bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 

órgãos do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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